
FRHFHITI,I HÂ TUI U ilI ITIFAL U H

CAPELA T}O ALTO ALEGRE * BAHIA

cot\TR To N,060/,t0^4

Pelo presente Termo de Contrato, regido pelaLeí Federal n.o
l4.L33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o no 19.498.28110001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, no 3 15, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo,
Sr.u Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Gestora do

M doravante denominado
do a emrpesa RENATO

CNPJ sob o no

Barao do Rio Branco, No 1348, Cond
Center eira de Santana[BA, CEP

Sr. Renato Macedo
eto, portador de 876. 115-79 e RG no

a partir de agora
o presente Termo de

Licitação no 028 12024,

a1
.001-

F l4.l33l2l e

condições

corretiva e

Assistência

Constitui o
preventiva

O presente

serviço.

Social e

02812024,
transcrição

contrato necessidade do uso do

O presente contrato está vinculado ao Processo Adminishativo no O3)/ZOZ4, Dispensa de
Licitação no 02812024, e proposta comercial apresentada pela CQNTRATA»4, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarí à CONTRATADA o valor global é

{e R$ 4.150,00 (Quatro mil cento e cinquenta reais), sendo este, produto dos preços unitiários
do item constante no anexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeito: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida a CONTneTADA, em caso de erro.
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Pordgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federalno 8.2t2191. e l4.333t1l);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, denúo do
seu prtvo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.440 /201 | e t4.333 l?t);

d) Certidão Ne gativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado, no qual se
loçalíza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito a Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro

Mediante expresso ter seus preços
reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data
base do termo de a data de assinafura do
contrato e do pedido

PardgraÍo TADA e

contrato,elaborar T e
em período

Sobre o contrato, o
percentuais

11 e Decreto

CONTRAT
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei
receita nos

Parágrafo
e valor do
sob penaImposto de Renda

sofrer retenção
Parágrafo o Caso de de Renda,
deverá nos anexos I,
II ou III do paru fins de
comprovação

4'1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no processo
Adm. no 039/2024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATaóa, quã-originou este
conhato.
4'2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável.designado pela unidade administrativa equivalente da irriOuO. solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o tqlgZlZt.
4'3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notiÍicado imediatamente, para adoção das providênüas cabíveis.
4'4 - O prazo pata prestação dos serviços será imediato, contados a partii da assinatura do termo de
contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podal ser pronogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Para este contrato não

I - Constitui obrigação
a) Prestar as contratado;

b)
c)

il-
a)

b)

da

execução do contribuição de

a terceiros,

além dec)
prestar

d) Emitir

por
que

AS e/ou
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contatado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na conúatação direta;

Este'Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justiÍicado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
conhatual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGAO/UNIDADE

1.500.0000
2002 - Manutengão dos Serviços

Apoio Adntinistrativ,ei:i+:iii: ;, ., ..t"$ni|i,',;,1' .::,il i'i ',1. ''::: i:. !:i+l: ,,i::i: i'.ii i:,:iii;!::::
Técnicos e

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros

g - Prcssoa Jurídica

0711 - Fundo
Municipal de

Assistência Social

: iI:i :ri:.::: :,iiaii:,li*:i
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésóimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o §inte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segundoz A CONTRATANTE a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prolrogáveis por igual do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

Dar-se -â a rescisão de p notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas

aplicáveis.

Pardgrüfo será esta

ressarcida dos devido pela

execução do
PardgroÍo S
à CONTRA

T

a

Caso o
total ou
ainda que

§ to. Na
seus efeitos,
ao pagamento da

§ 2o. O CONTRAT e Si

de cumprir,
fiscalizaçáo,

OS

TANTE obrigado

atraso decorrente de

força maior

A inexecução, parcial ou total, de quálquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o t4.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 Yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o üigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

)e >é>1-*.4
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

éximirá o(a) COi'ITnATADO, da responsabitidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei l4.l33lzt,decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no L4.L33121 e suas alterações

posteriores, constituindúo jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato Pass atâ a 07 l0 em 3111212024, podendo

ter seu prazo prolrogado alterações posteriores.

Fica designado a Sr.u com o objetivo de

acompanhar, inspecionar,
acordo com a Lei no 14.13

deste contrato de

Fica eleito outro por

mals
Assim, por em2

(duas) vias de testemunhas.

de 2024.

CONTRATADO

Testemunhas:

ffie'-
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R$ 4.150,0083,001

R$ 4.\
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RESUMO DO CONTRATO N" 06012024

Contratante: FIII\DO MIIMIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Cenúo, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representado pelo, Sr." Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Gestora do
Fundo Municipal.
Contratado: RENATO MACEDO NETO, iuscrita r-rc CNPJ sob o no 37.482.77110001-72, R
Barao do Rio Branco, No Luciana Center 10, Feira de SantanalBA,
CEP 44.001-232, nesse
029.876.11,5-79 e RG no

de CPF no

Objeto: Prestação de
atender as necessidades

Impressoras para

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 4.
Data da Assinatu ra: 07
Vigência: 31 de

da Lei no 14.I3

2024.
de 2024
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Rtist-rM() Ilo CONTRATO N{" 060 ,2024

{: {,,rtraÍantc: IUNDO Ml,JNICll'AL DE ASSIS'I'ENCIA §OCIAL DE CAPELA DO Al-,'t'O ALEGRE, pe§soa

.jii,,iircrr de ciireito público inlerno, CNPi sob o n" 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, nu 315,

iiiiriio: Cleutro, Capela do Alto Alegre, Bairia, neste ato representado pelo, Sr." Gabriela Almeida de Oliveira
,,1 r'i,,o loo G estora clo ir unclo i\4 r"rnicipal.
CuriÍrataclo: RENATO MACEDO NETO, inscrita no CNPJ sob o nn 31.482.71110001-72,11Barao do Rio Branco,

l\" i34ll, Cond Luciana Centor Loja 10, Ccntro, F-eira de Santana/BA, CIEP 44.001-232, ncsse ato representado pelo Sr.

Rcrr;rto l\4acedo Neto, portador de CPF n'029.876.1 l5-79 e RG nn 1120065402 SSP/BA.

Gh.ieto: Preslação de ierviços c1e manutenção coretiva e preventiva em lrnpressoras para atender as necessidades do

I:r,r,.io Municipal de Assistêr-rcia Social e suas unidades.

fiundamentação Legal: Art.75 Inciso Il da Lei n" 14.13312021.

\ i,!ur do Contrato: I{$ -1.150.00 (Quatro mil ccnto e cinqucnta reais).

Xii;r;r da Assinatura: 07 de Maio de2024.
"'iyônciir: 3l de Dezernbro dç- 2024.
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MrxlsrÉruo DA FAZENDA
§#;ãtaÍià-oa necelta Federal dq Brasil
Éroóúããõriá-êáral da Fazenda Nacional
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CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITO§ DE.NEGATIVA DE OÉEITOS- RELATIVOS AOS TRIBUTOS- 
Éeoenats e a oivloa ATtvA oe urtÃo

Nome: RENATO MACEDO NETO
CNPJ : 37 .482.77 1 tOOOl'7 2

Ressalvads o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍjcado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art' 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966'

COãigo Tributáiio Nacional (ÇTlf1, ou obieto de decisâo jucJicial que dete.rmina sua

descõnsideração para fins de certiÍicaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DÂU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

conÍorme disposio nos arts. 205 e 206 do cTN, este docurnento tem os mesrnos eÍeitos da certidão

negativa.

Esfa certidâo e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adrninistraçâo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do

sujeito p"ssiuo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange inc!u1v9 as contribuiçÕes sociais previstas

nas atíneas 'a' a 'd' a" pàiagr"à ;.i.; .1" à*. t t ou teino g.zt2, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet; no$

endereços <http,//rfb. gov. bp ou < http:/iwww. pgfn,gov;be.

certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria cohiunta RFB/PGFN no 1.751 . de 2t1012014.

Emitida às 18:12:23 do dia 07/04/2024 <hora e data de Brasílip'
Válida ate 0411012024.

Código de controle da certidâo: 02F5.8ÊD3.4168:4F4É

Qualquer rasura ou emenda invalidará este dccumento'

;,,'.'
't ."



GOVERNO DO ESTAT}O DABAHIA

SECRETARIA T}A FAZENI}A

F,m i ssão : 24 10412024 09 :44

Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emltida para os efeitog doa arts. 113 e 1í4 da Lei 3.9õ6 de Íí de dezembro ds 1981 - Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidâo No: 20241762793

Í: rca certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acirna

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de cçmpãtência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em24l0/ttl024, conforme Portaria no 919/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrs§ao.

AUÍENTIcIDADE DEsTE DocUMENTo PoDE sER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRD
' OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://wurw.sefaz.ba'gov'br

Vátida com a apÍesBntaçâo conjunta do carlâo original da inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo Ministêrio da Fazenda.

i.

!
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RAZAO SOCIAL

RENATO MACEDO NETO

GNPJ

37.482.77 t /0001-72

TNSCRIÇÃO E§TADUAL

ló8.359,380

Página I de I R e lCertidaoN egati va. rPt
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"'.i rj4i2024, 09:56 Consulta Regular idade do Empregador

'.,r' '. : i l.,'; i

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

37 ,482.77L|O0OL-72

RENATO MACEDO NETO 02987611579

R DOUTOR VICENTE DOS REIS / PARQUE IP / FEIRA DE SANTANA I BA I
4405 5-BB0

t:
Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Aft'

i, àa rci 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

urpr"ru acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

qruirgu"r debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade lLZl04Í2024 a 11/0512024

Certificação N ú Ínero: 20 2404L22340 1663008970

Informação obtida erTr ?410412A24 09: 56:33

A utllização deste CertifiCado para os fins prevlstos em Lel esta

condlcionàda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

\í/

'"#

\-.

rittps /tcorrsu[ta-crf.caixa.gov.br/consultacrÍipages/consultaErnpregadorisí
111
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE UÉSITOS TR.N.BAI,HISTAS

NOMC: RENATO MACEDO NETO (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37 .482 .77r / OOOI-72
Certid,ão 11 

o z 28494254/2024
Expedição: 24 / 04 I 2024 , às o9 : 54 : oo

validade : 2L/ L0 / 2024 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias , contados da daEa

Certifica-se gue RENÀTO MÀCEDO NETO (UlrnrZ E EILIÀIS), inscrito(a) no

CNP,J sob o no 37 .482.t11/oool-72, NÃo coNsTÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert,idão ernit.ida com base nos arts . 642-A e 883*A da Consolidação
das lreis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

t3.467/2017, e no At.o Ol/2022 da CGJT, dê 21 de janerro de 2022.

Os dados constanUes desLa CerLidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InterneL (ht trp, / /www. usE . jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrroR!,rÀçÃo ruponrA!{Tr
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplenEes peranEe a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em senLença condenatória transiCada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no corlcernente aos

recolhimenEos previdenc iários, a honorários , a cu§Eas , a

emolumentos ou a recolhimentos determínados em Iei; ou decorrente§
de execução de acordos firmados perante o MinisLério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, POI
disposição lega1, contiver forÇa executiva'

\dí
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Secretaria MuniciPalda Fazenda 
"l:1 Departamento OànOtninistração Tributária tÍ,__,ii

'Eri,,d"nostormosdosarts.215,216,217,218e219,-daLeiGomplementarno003'de22deii
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CONTRIBUINTE:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF

rNsÇRlÇÂo MUNICIPAL:

,é tNSCRIÇÁO DE LOCALIZAÇÃ0

. ATTVI DADE ECONÔMI CA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSÂO DA CERTIDÂO: 2410412024

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 23106t2024

Ce rtidão emitida gratuitame nte.

Atençáo: qualquor rasura ou emenda invalidará esfe documento,

RENATO MACEDO NETO

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1348 . CENTRO

37.482"771 /0001-72

7 4.6754

2.796-0

47.51 -241 . Comércio vereiista especializado de equ iparnentos e 
,,

§uprimentoô de inÍormática

irii

/

Fiça ressalvado o direito de a Fazenda do Municipio de Fein dê Santana a cobrar qualsguer dlvldas de'

responsahiydade do contribuinte acima, ,Braúivas aos ÍlbuÍos deste municipio, administrados Pot asta

A presenÍe Cortidão não servirá de prova contra quaisquer débitos reÍerentes a recolhimentos que não tenham sido

efetuados e que venham a ser apuiados pela Secrela ia Municipal da Fazenda, conforme prenogativa legal prevista

noslncl.sosoàtatx,aoenigotis,auLeiFedentn,.5.172,de25/1ong66-CÓdigoTributárioNacional.

Çonforme o Att. z1O, § 3', do Código Tributário Municipat - Lei Comptementar de n'. Oo3, 22 de dezembro 2000, as

cerlidóes fornecidas náo excluont-o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que ,

venham a ser apurados pela autoidade administrativa.

A autenticidade desÍe documento pode ser comprovada airavés do site da Secretaria Municipat da Fazenda pelo

endereço eloilônico: http:/lvtww.sefaz.feiradasantana.ba'gov,brlceitidao'

Esta CERÍ1DÃ O abrange, apenas, o estabatecimento vinculado a(s) insaição(Ões) supracitada(s)..do,colylyllt? e_ 
,,

refere-ie apenas aos inisúros MuNrctpAls. É vàtida peto prazo de 60 DíÁs, contado a partir da data da sua t:

emissâo.
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Código de verificação de autenticidade:


